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DECRETO Nº 522/08

Súmula:-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:-

Art. 1º -

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO HUMANO
12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental – FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente
(0118) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente............ R$
69.964,78

Total.................................................................. R$ 69.964,78
Art. 2º -

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO HUMANO
12.361.0074-2.070.000 – Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental – FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente

Total............................................................. R$ 69.964,78

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$
69.964,78 (Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e
Setenta e Oito Centavos), como especifica e dá outras providências.

Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 69.964,78
(Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta e
Oito Centavos), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei
Municipal nº 242/07, de 19 de dezembro de 2007), como especifica:

Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a
saber:

(0111) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil............
R$ 60.114,91
(0114) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................... R$
9.849,87

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 515/08

Súmula:- Abre Credito Adicional Suplementar no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o fim que especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA
Art.1º –

02 – PODER EXECUTIVO
03 –AUTARQUIAMUNICIPALDE SAÚDE
03.001 –AUTARQUIAMUNICIPALDE SAÚDE

Fica aberto, na conformidade da Lei Municipal nº. 242/07, de
19/12/2007, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço de dotações do
Orçamento do exercício de 2008, conforme abaixo discriminado:

1 0 – S aú d e
1 0 .3 0 1 – A ten ção B ásic a
1 0 .3 0 1 .0 0 4 9 -2 .0 4 8 .0 0 0 – M an u ten ção d as
A tiv id ad es B ás icas d e S aú d e
F o n te : 0 1 3 0 3 – S aú d e – R ece ita s V in cu lad as
(E C 2 9 / 0 0 – 1 5 % )
3 .1 .9 0 .1 1 .0 0 .0 0 .0 0 – O u tro s S e rv iço s d e
T erce iro s – P esso a Ju ríd ica (fich a 2 3 )

R $ 2 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L R $ 2 5 .0 0 0 ,0 0

Art. 2º -

Art. 3º -

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos
dezessete dias do mês de dezembro de 2008.

O recurso para a abertura do crédito, será através de
excesso de arrecadação do exercício de 2008, prevista na fonte:
01303 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%), conforme
demonstrado a seguir:

Revogam-se as disposições em contrário.

VALTER APARECIDO PEGORER

JOSÉ VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

V a lo r o rça do
atual izad o
pa ra 200 8

Previs ão d e
a rreca daç ão até

17/12 /2 008

E xc ess o d e
A rre cad açã o

8 .747 .28 7,04 9.30 1.2 69,4 4 R $ 5 53.9 82,40

DECRETO Nº 516/08

SÚMULA – Abre Crédito Adicional suplementares para o fim
que se especifica.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER, NO USO
DE SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:
Art. 1º -

(Dez Mil Reais)

02 – PODER EXECUTIVO

Art. 2º -

Art. 3º -

Apucarana, 17 de dezembro de 2008.

Fica aberto na conformidade da Lei Nº242/07, de
19/12/2007, um crédito Adicional Suplementar na importância de
R$ 10.000,00 , para cobertura de despesas não
previstas no Orçamento Vigente, destinados ao reforço das
dotações abaixo discriminadas:

02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011 – Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
(  0  8  0  )  -  F  o  n  t  e 1  0  7 – S  a  l  á  r  i  o
Educação...............................................R$ 10.000,00

Os recursos para abertura de credito adicional
suplementar, são oriundos do Excesso de Arrecadação verificado
no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) na fonte de recursos
recurso 107 – Salário Educação.

Revogam-se as disposições em contrário

VALTER APARECIDO PEGORER

JOSÉ VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 523/08

Súmula:-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, VALTER APARECIDO
PEGORER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:-

Art. 1º -

02. – Poder Executivo
02.018 – Secretaria Especial de Serviços Públicos

TOTAL........................................................R$ 162.500,00

Art. 2º -

02. – Poder Executivo
02.008 – Secretaria Municipal de MeioAmbiente e Turismo
23.695.0026-1.018.000 – Implantação ao Caminho das
Águas, Circuito da Fé
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres

TOTAL...............................................................R$
162.500,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município deApucarana, em 17 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais),

como especifica e dá outras providências.

Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$
162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos mil reais)
para reforço de dotação do Orçamento vigente (Lei Municipal nº
242/07, de 19 de dezembro de 2007), como especifica:-

15.452.0009-2.005.000 – Serviços de Varrição, Coleta,
Transporte de Resid.e limp.Pública
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
(0353) – 3.3.90.39 \- Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica
................................R$ 162.500,00

O recurso para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior, é proveniente do
cancelamento de dotações de igual valor a saber:-

(0166) – 4.4.90.51 \- Obras e Instalações; ............R$162.500,00

DECRETO Nº 514/08

Sumula :

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 42 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2.000 (LEI
DARESPONSABILIDADE FISCAL);

DECRETA
Art. 1º

Dispõe sobre cancelamento de Empenhos conforme
especifica, e dá outras providências.

Ficam cancelados os saldos (total e ou parcialmente) dos
empenhos não processados, considerando o encerramento do
exercício financeiro e do mandato:

Empenhos nºs:

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município deApucarana, em 17 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA
FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

001425 004144 002968 005106 005713 007182 005373
001574 006228 006722 004465 005107 005101 005477
002484 001190 005419 002669 006285 001448 001446
002488 004298 001912 001914 001918 005412 003400
003753 003752 002082 001169 002982 002509 002982
004025 004024 004022 004021 000842 000153 001423
004248 004715 004714 000837 001304 001732 004441
004442 002953 002147 001322 000487 001303 001421
005476 001514 004818 005532 003080 003079 001447
006242 005086 006240 004923 004921 004916

DECRETO Nº 519/08

Súmula:-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, VALTER APARECIDO

PEGORER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:-

Art. 1º -

Art. 2º -

Art. 3º -
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de dezembro de
2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 253.500,00 (Duzentos e Cinqüenta e Três Mil e Quinhentos
Reais), como especifica e dá outras providências.

Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$
253.500,00 (Duzentos e Cinqüenta e Três Mil e Quinhentos
Reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei
Municipal nº 242/07, de 19 de dezembro de 2007), como
especifica:

Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, fica
indicado o excesso real de arrecadação verificado na fonte 01104
– 25% sobre demais impostos vinculados à educação do
exercício corrente.

Revogam-se as disposições em contrário.

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% sobre demais impostos
vinculados à educação
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da
Educação Infantil
(0097) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....
R$ 253.500,00

R$ 253.500,00

- TOTAL ......................................... R$ 253.500,00

DECRETO Nº 520/08

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 274.000,00 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais), como
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:-
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$
274.000,00 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil Reais), para reforço de
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 242/07, de 19 de
dezembro de 2007), como especifica:

Art. 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, fica
indicado o excesso real de arrecadação verificado na fonte 01103
– 10% sobre Transferências Constitucionais do exercício
corrente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DEFINANÇAS E

ADMINISTRAÇÃO

Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de dezembro de
2008.

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Fonte de Recursos:- 01103 – 10% sobre Transferências
Constitucionais
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da
Educação Infantil
(0090) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens
Fixas
Pessoal Civil...............

R$ 225.000,00

(0091) 3.1.90.13 – Obrigações
Patronais.....................................................

R$ 49.000,00

- TOTAL ............................................. R$ 274.000,00

DECRETO Nº 521/08

Súmula:- A

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, VALTER APARECIDO
PEGORER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:-
Art. 1º -

bre Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 226.000,00 (Duzentos e Vinte e Seis Mil Reais), como
especifica e dá outras providências.

Abre crédito adicional suplementar no valor de até
226.000,00 (Duzentos e Vinte e Seis Mil Reais), para reforço de
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 242/07, de 19
de dezembro de 2007), como especifica:

Art. 2º - Para cobertura ao crédito aberto no artigo
anterior, fica indicado o excesso real de arrecadação
verificado na fonte 01103 – 10% sobre Transferências
Constitucionais do exercício corrente.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de dezembro
de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO
Fonte de Recursos:- 01103 – 10% sobre
Transferências Constitucionais
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades
do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civi..

R$ 185.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais................ R$ 41.000,00

- TOTAL .......................................................... R$ 226.000,00

DECRETO Nº 524/08

Súmula:-

D E C R E T A:-
Art. 1º -

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 69.777,49 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Setenta e Sete
Reais e Quarenta e Nove Centavos), como especifica e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, VALTER APARECIDO PEGORER, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI;

Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$
69.777,49 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Setenta e Sete
Reais e Quarenta e Nove Centavos), para reforço de dotações do
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 242/07, de 19 de dezembro
de 2007), como especifica:

02. – Poder Executivo
02.005 – SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Município deApucarana, aos 17 dias do mês de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
(0079) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$

69.777,49
Total.......................................................... R$ 69.777,49
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo

anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a
saber:
02. – Poder Executivo
02.018 – SECRETARIAESPECIALDE SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0009-2.005.000 – Serviços de Varrição, Coleta, Transporte de
Res. e Limpeza Pub.
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
(0252) 3.3.90.30 – Material de Consumo....................................... R$
13.054,99
02. – Poder Executivo
02.009 – SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
08.244.0080-2.075.000 – re4solvi – Rede Solidaria da Vida
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
( 0 2 3 0 ) 3 . 3 . 9 0 . 3 2 – M a t e r i a l d e D i s t r i b u i ç ã o
Gratuita................................. R$ 9.222,50
02. – Poder Executivo
02.002 – SECRETARIADE INFRAESTRUTURAURBANA
15.451.0006-1.006.000 – Sinalização Viária, Instalação de Semafaros e
Fiscal. Eletrônica
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
(0039) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica............................. R$ 40.000,00
02. – Poder Executivo
02.008 – SECRETARIADE MEIOAMBIENTE E TURISMO
23.695.0026-1.018.000 – Implantação ao Caminho das Águas, Circuito
da Fé
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
(0166) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.......................................... R$
7.500,00
TOTAL...................................................... R$ 69.777,49
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI N° 220/08

Súmula:-

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
P R E F E I TO M U N I C I PA L , S A N C I O N O A
SEGUINTE:-

L E          I

Art. 1º -

02. Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades
do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% sobre demais
impostos vinculados à educação

12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades
da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% sobre demais
impostos vinculados à educação

Total...................................................R$ 23.300,00

Art. 2º -

22. Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
04.126.0017-2.015.000 – Manut. das Ativ.
Administrativas Tecnológicas
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários
Livres
(0319) 3.3.50.41 –
Contribuições.....................................R$ 23.300,00
Total....................................................R$ 23.300,00

Art. 3º -

Município deApucarana, em 18 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

Abre crédito adicional suplementar no valor de
até R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais),
conforme especifica e dá outras providências.

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
um crédito adicional suplementar no valor de até R$
23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais) para reforço
de dotações do orçamento vigente, (Lei Municipal nº
242/07, de 19/10/2007), conforme especifica

(0297) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
P.Jurídica.....R$ 21.500,00

(0097) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente.........R$ 1.300,00
( 0 3 7 0 ) – 3 . 3 . 9 0 . 3 0 – M a t e r i a l d e
Consumo............................................R$ 500,00

Como recurso para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior, serão
canceladas dotações de igual valor do orçamento vigente,
a saber:-

Revogam-se as disposições em contrário,
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

L E          I

Art. 1º -

02. Executivo

02.009 – Secretaria Municipal deAssistência Social
08.244.0084-1.050.000 – IGD – BOLSAFAMÍLIA
Fonte de Recursos:- 31767 – I.G.D. – FMASIGDBF –
Bolsa Família C/C 34.313-3

Total........................................................R$ 29.000,00

Art. 2º -

02. Executivo
02.009 – Secretaria Municipal deAssistência Social
08.244.0084-1.050.000 – IGD – BOLSAFAMÍLIA
Fonte de Recursos:- 31767 – I.G.D. – FMASIGDBF –
Bolsa Família C/C 34.313-3

Total........................................................R$ 29.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Município deApucarana, em 18 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um
crédito adicional suplementar no valor de até R$
29.000,00 (vinte e nove mil reais) para reforço de dotações
do orçamento vigente, (Lei Municipal nº 242/07, de
19/10/2007), conforme especifica

(0312) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente.............................................R$ 29.000,00

Como recurso para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior, serão
canceladas dotações de igual valor do orçamento vigente,
a saber:-

(0201) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
P.Jurídica.................................................R$ 29.000,00

DECRETO N° 518/08

Súmula:-

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, VALTER APARECIDO
PEGORER, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A :

Art. 1º

02. Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades
do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% sobre demais
impostos vinculados à educação
(0297) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
P.Jurídica.....R$ 21.500,00

Abre crédito adicional suplementar, autorizado
pela Lei nº 220/08 de 18|12|08, no valor de até R$
23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais), conforme
especifica e dá outras providências.

- Abre Crédito Adicional suplementar nos termos
da Lei nº 220| 08 de 18 de dezembro de 2008, valor de até
R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais) para
reforço de dotações do orçamento vigente, (Lei Municipal
nº 242/07, de 19/10/2007), conforme especifica

12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da
Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01104 – 25% sobre demais impostos
vinculados à educação
(0097) – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente.........R$ 1.300,00
(0370) – 3.3.90.30 – Material de Consumo.......R$
500,00
Total........................................................R$ 23.300,00

Como recurso para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior, serão
canceladas dotações de igual valor do orçamento vigente,
a saber:-

02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
04.126 .0017-2 .015 .000 – Manut . das At iv.
Administrativas Tecnológicas
Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres
( 0 3 1 9 ) 3 . 3 . 5 0 . 4 1 –
Contribuições........................................R$ 23.300,00

Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2º -

22. Executivo

Total.......................................................R$ 23.300,00

Art. 3º -

Município deApucarana, em 18 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

LEI N° 219/08

Súmula:-

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
P R E F E I TO M U N I C I PA L , S A N C I O N O A
SEGUINTE:-

Abre crédito adicional suplementar no valor de
até R$ 29.0000,00 (vinte e nove mil reais), conforme
especifica e dá outras providências.

L E I   Nº 218/08

SÚMULA:

ACÂMARAMUNICIPALDEAPUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONOASEGUINTE,

L E I

Art. 1º -

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL

SEÇÃO I
DA RECEITA TOTAL

Art. 2º -

RECEITAS CORRENTES ........... R$ 132.887.662,00

( -) DEDUÇÃO PARA O FUNDEF (10.154.000,00)

RECEITAS DE CAPITAL ............... R$ 3.600,00

TOTAL GERAL DA RECEITA .....R$ 122.737.262,00

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA TOTAL

Estima a receita e fixa a despesa do município de
Apucarana para o exercício de 2009

Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de
Apucarana em R$ 122.737.262,00 (cento e vinte e dois milhões,
setecentos e trinta e sete mil e duzentos e sessenta e dois reais)
para o exercício financeiro de 2009, compreendendo o
orçamento fiscal, referente aos poderes Legislativo e Executivo,
órgãos da administração pública municipal direta e indireta,
inclusive Fundação e Fundos instituídos e mantidos pelo Poder
Público Municipal.

A receita será realizada mediante a arrecadação de
tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital na forma
da legislação vigente e das especificações constantes no anexo
nº. 02, da lei nº. 4.320/64, de acordo com o seguinte
desdobramento:

Receita Tributária ....................... R$ 21.914.200,00
Receita de Contribuições ....... R$   1.860.000,00
Receita Patrimonial ..............  R$   1.048.650,00
Receita de Serviços ................ R$      561.000,00
Transferências Correntes ...... R$ 102.299.502,00
Outras Receitas Correntes ...... R$   5.204.310,00

Alienações de Bens ....................... R$ 3.600,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo as discriminações dos
demonstrativos que integram esta lei, os quais apresentam seu
detalhamento por órgãos, unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos e atividades e por categorias
econômicas de conformidade com o seguinte desdobramento:

DECRETO N° 517/08

Súmula:-

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, VALTER APARECIDO
PEGORER, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A :

Art. 1º -

02. Executivo
02.009 – Secretaria Municipal deAssistência Social
08.244.0084-1.050.000 – IGD – BOLSAFAMÍLIA
Fonte de Recursos:- 31767 – I.G.D. – FMASIGDBF –
Bolsa Família C/C 34.313-3

Total.........................................................R$ 29.000,00

Art. 2º -

02. Executivo

Abre crédito adicional suplementar, autorizado
pela Lei nº 219/08 de 18|12|2008, no valor de até R$
29.0000,00 (vinte e nove mil reais), conforme especifica e
dá outras providências.

Abre um crédito adicional suplementar,
autorizado pela Lei n 219/08 de 18/12/2008, no valor de
até R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) para reforço de
dotações do orçamento vigente, (Lei Municipal nº 242/07,
de 19/10/2007), conforme especifica

(0312) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente...........R$ 29.000,00

Como recurso para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata o artigo anterior, serão
canceladas dotações de igual valor do orçamento vigente,
a saber:-

02.009 – Secretaria Municipal deAssistência Social
08.244.0084-1.050.000 – IGD – BOLSAFAMÍLIA
Fonte de Recursos:- 31767 – I.G.D. – FMASIGDBF –
Bolsa Família C/C 34.313-3

Total.........................................................R$ 29.000,00

Art. 3º -

Município deApucarana, em 18 de dezembro de 2008.

VALTER APARECIDO PEGORER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA DMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

(0201) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
P.Jurídica...........................................R$ 29.000,00

Revogam-se as disposições em contrário,
entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação.

POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO MUNICIPAL ......... R$ 4.790.000,00

EXECUTIVO MUNICIPAL .......... R$ 117.947.262,00

DESPESAS POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

PODER LEGISLATIVO           FISCAL E
SEGURIDADE SOCIAL

Legislativa ..................................... R$4.790.000,00

PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a:

Câmara Municipal ............................. R$ 4.790.000,00

Despesas Diretas

Total Geral das Despesas Diretas .......R$ 74.957.810,00

Total Geral das Despesas Indiretas ........   R$ 42.989.452,00

TOTAL GERAL DA DESPESA ............. R$ 122.737.262,00

Judiciária ................................................. R$   2.100.000,00
Administração ............................................ R$ 27.584.470,00
Segurança Pública...................................R$ 1.295.000,00
Assistência Social ................................... R$ 2.444.500,00
Saúde..........................................................R$ 37.980.942,00
Trabalho ..................................................... R$66.000,00
Educação ................................................... R$ 31.260.850,00
Cultura ........................................................ R$ 87.500,00
Direitos da Cidadania ................................ .R$ 384.000,00
Urbanismo ............................................. .R$ 10.930.700,00
Habitação .................................................... R$ 35.000,00
GestãoAmbiental ....................................... R$573.500,00
Agricultura ................................................... R$ 296.000,00
Indústria ...................................................... R$ 538.800,00
Comércio e Serviços ....................................R$ 203.000,00
Desporto e Lazer .................................... R$1.385.000,00
Reserva de Contigência ...............................R$ 782.000,00

TOTAL .................................................. R$ 122.737.262,00

Secretaria de Governo ............................ R$ 4.315.000,00
Secretaria de infra-estrutura urbano...... R$ 7.413.700,00
Secretaria deAdministração .................. R$ 8.038.400,00
Secretaria de Desenvolvimento Humano.............R$
31.913.850,00
Secretaria de Desenvolvimento Econômico....... .R$
1.880.260,00
Secretaria da Fazenda ........................... R$ 11.298.600,00
Secretaria de MeioAmbiente e Turismo..........R$ 1.271.500,00
Secretaria deAssistência Social ............ R$ 2.033.500,00
Secretaria da Mulher eAssuntos da Família....R$ 407.000,00
Secretaria de Coordenação Geral ...............R$ 232.000,00
Secretaria de Serviços Públicos ..............R$ 4.620.000,00
Secretaria Municipal de Esportes................R$ 752.000,00
Reserva de contigentes .............................. R$ 782.000,00

Despesas Indiretas
Fundo Munic. da Criança e doAdolescente.........R$ 436.000,00
Fundo Municipal deAssistência Social .................R$10.000,00
Fundo de Reequip. do Corpo de Bombeiros ...... .R$ 194.500,00
Fundação Cultural e de Esportes........................... R$ 87.500,00
Autarquia de Serviços Funerários........................R$ 302.500,00
Autarquia Municipal de Saúde ...................... R$ 37.980.942,00
IDEPLAN ................................................... R$ 3.978.010,00

I –

II –

§ 1º -

§ 2º -

Art. 5º -

I –

II –

III –

Art. 6º -

Art. 7º -

Edifício da Prefeitura do Município deApucarana, aos
18 dias do mês de dezembro de 2008.

Valter Aparecido Pegorer
Prefeito Municipal

Efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, §
8º, da Constituição Federal, oferecendo, como garantia, o
produto da arrecadação de receitas orçamentárias próprias
ou transferências, obedecidos os dispositivos contidos no
art. 32, da lei complementar nº. 101, de 04/05/2000.

Abrir créditos suplementares até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor geral do orçamento
fiscal, nos termos do art. 7º, inciso I, da lei federal nº.
4.320, de 17 de março de 1964, mediante utilização de
recursos provenientes de:
a) cancelamento parcial das dotações já existentes;
b)incorporação de superávit e/ou saldo financeiro
disponível do exercício anterior, efetivamente apurados
em balanço;
c) excesso de arrecadação apurado no decorrer do
exercício mediante novos convênios ou termos
congêneres, novas fontes de receita, aumento da receita
prevista, em função de alterações na legislação pertinente.

Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere
o inciso II deste artigo o valor correspondente à
amortização e encargos da dívida e às despesas
financiadas com operações de crédito contratadas e a
contratar;

Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares, através de Ato da
Mesa Executiva, no mesmo percentual estabelecido ao
Executivo Municipal, (inciso II, art. 4º) do valor geral das
dotações próprias.

O limite autorizado no artigo anterior não será
onerado quando o crédito se destinar a:

atender insuficiências de dotações para despesas com
pessoal e encargos sociais, utilizando como recursos às
formas previstas no § 1º e incisos do artigo 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

para atender despesas financiadas com operações de
crédito e convênios, até o limite do excesso da arrecadação
efetivamente verificada nas rubricas;

para atender ao pagamento de despesas decorrentes
de precatórios judiciais, utilizando como recursos às
formas previstas no § 1 e incisos do artigo 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

As despesas vinculadas aos convênios somente
poderão ser executadas após efetivação dos mesmos,
vedado, neste caso, a suplementação prevista no inciso II
do art. 4º desta lei.

Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
2009, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE APUCARANA
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: MASTER LIGHT CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
OBJETO:

VALOR: R$ 13.600,00
DATADEASSINATURA: 12/10/2008
PROCESSO: Dispensa de Licitação n.161/2008 – Contrato
423/08

Prestação de serviços de rebaixamento de 200
(duzentos) metros de rede alta/baixa tensão, remanejamento de
05 (cinco) postes,incluindo transformador de enrgia, a ser
instalado na Estrada do barreiro, lote 136 – REM _ Gleba Pirapó
– Parque da Redenção em caráter de urgência , deste municipio.


